
Requerimento 004-2026

Data: 06/02/2026

EMENTA: requerimento onde REQUER ENTRAR EM CONTATO COM OS ÓRGÃOS COMPETENTES (Concessionária
Auto Raposo Tavares (CART) responsável pela via e Agência Reguladora de Transportes do Estado de São Paulo
(ARTESP): PARA QUE TENHA SINALIZAÇÃO NA RODOVIA INDICANDO A ENTRADA NA CHÁCARA DAS PAINEIRAS.
POIS A MESMA ALÉM DE NÃO TER SINALIZAÇÃO, NÃO TEM ILUMINAÇÃO.

A Vereadora, que este subscreve, nos termos regimentais e legais, REQUER que seja encaminhado
expediente aos órgãos competentes, em especial à Concessionária Auto Raposo Tavares (CART),
responsável pela administração da rodovia, bem como à Agência Reguladora de Transportes do
Estado de São Paulo – ARTESP, para que adotem as providências necessárias visando a implantação
de sinalização adequada indicando a entrada de acesso à Chácara das Paineiras, desta feita,
inerente ao acesso pela via Rodovia Henrique Moreno Milan (SPA-553/270).

Requer, ainda, que seja avaliada e providenciada a instalação de iluminação pública ou rodoviária no
referido acesso, tendo em vista que o local, além de não contar com qualquer tipo de sinalização
indicativa, também não possui iluminação, o que tem gerado riscos à segurança de motoristas,
pedestres e moradores da região.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se faz necessário diante das constantes reclamações de munícipes que utilizam o
acesso à Chácara das Paineiras, uma vez que a ausência de sinalização adequada dificulta a identificação
do local de entrada, especialmente no período noturno, sendo agravada pela inexistência de iluminação.

Tal situação aumenta significativamente o risco de acidentes, coloca em perigo a integridade física dos
usuários da via e compromete a segurança viária. A adoção das medidas solicitadas contribuirá para a
melhoria da orientação dos condutores, redução de acidentes e maior segurança para todos que trafegam
pela rodovia.

Diante do exposto, requer-se o apoio dos nobres pares para aprovação do presente requerimento.
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